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P O R T A R I A    N.º 33.395, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

             

CONCEDE  licença-prêmio  à  servidora
estável SIRLEI TERESINHA DA ROSA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no  protocolo  digital n.º

38375/2024 e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situação

prevista  no art.  161 da  Lei  Complementar  n.°  001/2016, e,  em razão disso,  teve a

contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada para 02/01/2024;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável SIRLEI TERESINHA DA ROSA,

matrícula 4537, nomeada em 21/05/1998, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Servente, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal  da Educação, junto à EMEI

Cantinho Mágico, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de dezembro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       

wag
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P O R T A R I A    N.º 33.396, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024

             

DESIGNA  a  Comissão  para  realização  do
Processo Seletivo Simplificado para a função de
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026/2019,

atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 40182/2024 e,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para a função

de  Agente de Combate às Endemias, para substituição de profissionais  afastados por

licença saúde, gestante ou outro afastamento legal;

RESOLVE:

Designar  os servidores, abaixo nominados,  para integrarem a Comissão

para realização de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária na função

de Agente de Combate às Endemias, com o objetivo de organizar o processo em todas as

suas fases,  bem como decidir  juntamente com a autoridade municipal,  os casos não

previstos no Edital de Abertura.

Nome:                                                                        Cargo:

Catiana Lanius                                                           Coordenadora da Vigilância

Ambiental

Graziela Maria Fick                                                   Auxiliar de Administração

Raquel Josemari Avila da Silva                                 Auxiliar de Administração

William Aguiar Gonçalves                                        Auxiliar de Administração

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas    

3



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2198
                                                                                                                                                                                                                         

E D I T A L   Nº 382-04/2024, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL

PUBLICA  as  notas  dos  Títulos  do  Processo
Seletivo  Simplificado  para  contratação
temporária na função que menciona e ABRE
prazo de recurso. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande

do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  TORNA  PÚBLICO  o  presente  Edital  para

divulgar o que segue:

PUBLICA as notas dos Títulos  do Processo Seletivo Simplificado  para

contratação temporária na função de MONITOR DE CRECHE, edital de abertura n.º 369-

04/2024, conforme anexo único.

ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, de 27 a 28 de novembro de 2024,

para interposição de recurso quanto ao resultado das notas dos títulos. 

Lajeado, 26 de novembro de 2024.

 

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                     

rjas

          … Continuação Edital n.º 382-04/2024 – fl. 02/10

4



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2198
                                                                                                                                                                                                                         

ANEXO ÚNICO

Nº
Inscrição

Nome Notas

33467 GILMARA SIMONIA BIAZATTI LEMOS 120

33546 GRAZIELA MARIA KUNZ 120

33643 MIRIÃ ALVES BARBOSA 120

33656 GABRIELA GRASEL VEDOY 080

33462 GISELE MISCOLIN DE CARVALHO 080

33469 LIZETE INES BECKER EIFLER 080

33649 LUCINÉIA IVONETE GROODERS 080

33527 MAQUELI CORBELLINI FEIX 080

33514 MARISTELA MACHADO 080

33587 SAMANTA OLBERMANN 080

33593 SANTINA GOMES MARTINS 080

33655 TASSIANA ZUGE KUNDE 080

33504 ALESSANDRA DULLIUS PRATO 040

33545 ANA LUIZA CHIESA 040

33581 ANDREA NICOLAY 040

33538 ANDRÉIA OLIVEIRA FARIAS 040

33634 ANGÉLICA SALVI TAVARES 040

33626 ANTONIA LUERDA DA SILVA PEREIRA 040

33471 CLÁUDIA MARA BUSCH 040

33452 DEBORA CAMILA RIBEIRO PEREIRA 040

33568 ERICA MARIA COLMAN NUNES 040

33486 FRANCIELE APARECIDA DA SILVA 040

33699 GABRIELE FERNANDA KIRSTEN 040

… Continuação Edital n.º 382-04/2024 – fl. 03/10
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33630 GEÓRGIA NATÁLIA FRITSCH 040

33594 HORACIA GOMES 040

33609 ILAINE BEATRIZ DROST 040

33662 ISOLDI DOS SANTOS 040

33670 JÉSSICA GABRIELA RAMOS 040

33470 JOAO DIEGO DA SILVA FERREIRA 040

33551 JUNIOR SILVEIRA 040

33578 LARA ANTUNES COSTA MACHADO DOS SANTOS 040

33526 LARISSA KLAUS 040

33608 LIDINEIA CRISTINA WEBER 040

33667 LISETE DA SILVA 040

33672 LUANA REGINA ECKHARDT 040

33444 MARCELA MALLMANN 040

33513 MARIA CRISTINA FELICIO 040

33588 MARIELA PANTALEÃO CARLOS 040

33654 MARISTELA DO NASCIMENTO RODRIGUES 040

33508 PATRICIA FREITAS DO NASCIMENTO 040

33617 SOLANGE DE SOUZA GOMES 040

33476 SUZANA DUARTE DE RAMOS 040

33583 TÂNIA JULIANA DA SILVA CARVALHO 040

33563 THAÍS FERNANDA DICK 040

33629 ADRIANE STOHR 000

33548 ADRIANE TEDESCHI 000

33673 ALESSANDRA FRANCIELI WEILER 000

33443 ALESSANDRA LUISA HERMES 000

                                       … Continuação Edital n.º 382-04/2024 – fl. 04/10
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33556 ALIANDRA REGINA HERTZER KAYSER 000

33600 ALINE BORDOLI CARRION 000

33604 ALINE CRISTINA DOS SANTOS 000

33623 ALINE LENA 000

33478 AMANDA SABRINA GOLDHART 000

33445 AMANDA TAÍS KLAUS 000

33671 ANA LUIZA DA SILVA ROTH 000

33560 ANDRÉA FLORES 000

33639 ANDREIA DA SILVA RIBEIRO 000

33689 ANDREIA FERREIRA 000

33498 ANDREINA DO COUTO FRANCISCO 000

33567 ANDRESSA LUÍSA BLACK 000

33684 ANDRIÉLE MARQUES MACHADO 000

33515 ANDRIELI GABRIEL 000

33708 ANDRIÉLI MAGDA DA SILVA 000

33686 ANELISE LUSSANI 000

33530 ANGELA BEATRIZ HOPPE SCHULTZ 000

33499 ANGELICA NEVES ARAÚJO 000

33484 ANGELICA SALDANHA 000

33576 BÁRBARA GRAZIELA SCHNEIDER 000

33641 BRUNA APARECIDA DE MATTOS 000

33533 BRUNA ISADORA GRADE 000

33658 CAREN DA SILVA BRITO 000

33483 CARLA ISABEL SULZBACH 000

33638 CARLA LUIZA MENEZES BREMM 000

… Continuação Edital n.º 382-04/2024 – fl. 05/10
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33459 CARMEM LÚCIA SILVA RIBEIRO 000

33657 CAROLINA BORGES CAMPOS 000

33491 CAROLINA SULZBACH MANTOVANI 000

33616 CAROLINE PALAORO 000

33519 CAROLINE TAIS RASCHE 000

33666 CLAIRTON SOARES LOPES 000

33645 CLAUDETE CAMARGO SALTON 000

33574 CRISTIANE HOLZ BRUN 000

33706 CRISTIANE MALMANN 000

33591 CRISTINA MACHADO DOS SANTOS 000

33536 DAIANE WEIMER DE BOER BORGES 000

33488 DANIELA CARDOSO BRAGA 000

33700 DANIELA ROSELI BISPO 000

33468 DANIELE SCHERNER 000

33606 DELESIA BERNADETE DARTORA 000

33625 DIANA HENNEMANN HEMMIG 000

33642 DIANE ALINE REIS FLORES 000

33475 DILCEIA MENTA BORMAN 000

33487 EDUARDA PORTZ 000

33439 EDUARDA PRISCILA DE OLIVEIRA 000

33541 ELAINE DE AZEVEDO 000

33479 ELEN DE OLIVEIRA TELES 000

33552 ELISABETE STUEPP 000

33561 EMELY LUIZA HERRMANN FISCHER 000

33678 ÉRIKA WOLF TESSMANN 000

… Continuação Edital n.º 382-04/2024 – fl. 06/10
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33524 ÉVELIN ZAMBIAZI 000

33449 FABIANA DOS SANTOS 000

33481 FABIANE GASPAR RITT 000

33707 FABRICIA OLBERMANN 000

33663 FABRINA WORM CIOTTI 000

33601 FERNANDA CAROLINE KOENIG 000

33438 FERNANDA DA SILVA WAMER 000

33664 FERNANDA INES FRITSCH 000

33605 FERNANDA POZZEBON 000

33440 FERNANDA ROSÂNGELA DA SILVA MILANI 000

33549 FLÁVIA ANDRÉA OLIVEIRA DE SOBRAL 000

33507 FLAVIA JUNIA SANTOS 000

33453 FRANCIELE DOS SANTOS 000

33456 FRANCIELE NOGUEIRA DOS SANTOS GOMES 000

33501 FRANCIELI FARIAS 000

33512 GABRIELA APARECIDA DA SILVA MARQUES 000

33496 GABRIELA MARTINS DE AZEVEDO 000

33500 GABRIELE MÜLLER 000

33647 GEOVANA FANFA 000

33485 GISELDA ELISABETH MAIA DE VARGAS 000

33640 GISELI FURST 000

33477 GLACI KAPPES 000

33597 GRAZIELLE RODRIGUES DA SILVA 000

33660 GRAZIELLI DE LIMA SANTOS 000

33595 GREICE LUANA SCHNEIDER 000

… Continuação Edital n.º 382-04/2024 – fl. 07/10
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33669 HEVELIN CHARINE GRANDI 000

33535 IARA DE CARVALHO MONTEIRO 000

33681 JANAINA HAMERSKI BATISTA 000

33569 JAQUELINE BITSCH 000

33451 JAYNE AZEVEDO FERREIRA 000

33531 JÉSSICA ANDRADE DA SILVA 000

33455 JOICE MARIA DA SILVA 000

33497 JORDANA DA SILVA NETTO 000

33596 JOSIANE CASTRO JUN 000

33677 JOSIANE THAÍS PEREIRA 000

33495 JULIA ERMILA GONZATTI 000

33651 JULIANE ALINE DOERTZBACHER 000

33580 JULIANE MAGALHÃES LEITE 000

33675 KETLYN CAROLINE STOLL 000

33590 KETLYN MACHADO DIAS 000

33493 LAIZA PITOL 000

33690 LARISSA ANDREIA KROHN 000

33529 LAURA EDUARDA WOLLMUTH 000

33517 LAURA KUNRATH 000

33472 LAYSA DA COSTA 000

33653 LEANDRA RODRIGUES DA SILVA 000

33665 LEILA DA SILVA 000

33683 LENICE DE SOUZA 000

33510 LEONARDO DE AMORIM ROCKENBACH 000

33544 LILIA MARCELINA DOS SANTOS LAIA 000

… Continuação Edital n.º 382-04/2024 – fl. 08/10
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33676 LILIAN LILIANE DO CARMO PFEIFFER 000

33525 LISIANE DOS SANTOS GOMES 000

33573 LUANA KAROLINA SIEBEN 000

33505 LUCIANE DE SOUZA DORNELLES 000

33532 LUCINÉIA DA CONCEIÇÃO LOPES 000

33554 MARCIA CAMINI 000

33620 MARCIA GRAZIELA DICK 000

33461 MARCIANE ANDREIA NEITZKE 000

33627 MARCIANE LUTZ 000

33446 MARGARETE HORN 000

33674 MARIA ANTONIA PEREIRA DIAS 000

33691 MARIA CAROLINA NUNES DE OLIVEIRA 000

33442 MARIA ELISABETE BUFFE KLEIN 000

33457 MARÍA LUCIA ABREU DE SOUZA ARAGÃO 000

33679 MARIANA MAFFI 000

33437 MARIANE DE BORBA ZANATTA 000

33680 MARÍLIA CAPAVERDE BRANDÃO 000

33494 MARÍLIA GABRIELA DE ALMEIDA 000

33436 MARILUCIA DIAS 000

33506 MARLI TERESINHA WOLFART 000

33701 MARLISE BORBA DOS SANTOS 000

33602 MATHEUS DOS SANTOS E SANTOS 000

33540 MAUREULA HEBERLE 000

33503 MELISSA DE MENEZES 000

33492 MICHELE WATTE SOUZA 000

… Continuação Edital n.º 382-04/2024 – fl. 09/10
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33534 MICHELINE DA SILVA FREITAS 000

33646 MIKAELA DE OLIVEIRA 000

33521 MILLENA BRESCOVIT 000

33661 MORGANA RAÍSSA WENDT PETRY 000

33619 NAIANA BENDER 000

33607 NAIARA RIBEIRO 000

33543 NAIHARA KARI FERREIRA VIEIRA 000

33644 NANCY SIMÃO SANCHES 000

33564 NATÁLIA LUCCA 000

33572 NEUSA WERLE 000

33447 NORIVALDO NUNES JÚNIOR 000

33650 NUBYA PAIXÃO RIBEIRO DA SILVA 000

33441 PATRICIA BEATRIS ALTHAUS 000

33697 PATRICIA SILVEIRA BORGES 000

33522 POLIANA FERREIRA 000

33696 QUELI PERES DOS REIS 000

33592 RAQUEL ZAMBOMI NEINAS 000

33611 ROBERTA STEIN 000

33482 ROSANGELA MORSCH 000

33585 ROSELI SCIENZA DA ROSA MORAIS 000

33692 ROSINARE PINTO MACHADO DE OLIVEIRA 000

33509 SÉFORA RAAB BRAGA FUCHS 000

33562 SHEKINAH FERNANDES DONATO 000

33575 SUSAN TATIANE DA ROSA PADILHA 000

33685 TAIANA ELISA DA SILVEIRA 000

… Continuação Edital n.º 382-04/2024 – fl. 10/10
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33547 TAINÁ CAMILA LERMEN DOS SANTOS 000

33603 TAIRINE ALESSANDRA WEISS 000

33448 TAIS JOHAN 000

33542 TATIANE OLIVEIRA DA SILVA 000

33454 TAVANE PERREIRA DOS SANTOS GONÇALVES 000

33633 THAÍS TAVARES 000

33628 THAIS VASCONCELOS RODRIGUES DO NASCIMENTO 000

33687 THALIA LETÍCIA NOÉ NICOLAO 000

33688 THALIA VALÉRIA CARPES DE OLIVEIRA 000

33520 THANYS CRISTINA ROCHA SILVEIRA 000

33659 THAUANI LAISSA FREITAS 000

33516 THAYLLA BEATRIZ LOPES DE BAIRROS 000

33518 VANESA CONCEIÇÃO PAZ DE MORAES 000

33528 VANUSSA TAÍS DA SILVA NUNES 000

33599 VERONICE PEREIRA MAIA 000

33553 VITÓRIA ELISA WENDT 000

33559 VIVIANE APARECIDA DA COSTA 000

33511 VIVIANE GALLI 000

33458 VIVIANE NOLL LOURENÇO 000

33598 VIVIANE RODRIGUES 000

33473 VIVIANE RODRIGUES DA SILVA 000

33703 YONARA THAYS WIETHOLTER GRIESANG 000
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E D I T A L  S E A D  N.º 385-04/2024, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição da República Federativa

do Brasil, Lei Complementar n.º 001/2016 e alterações posteriores, TORNA PÚBLICO que

estarão abertas,  no período de 04 a 15 de dezembro de 2024, as inscrições para o

Processo Seletivo Simplificado  para  a função  que menciona,  conforme tabela  abaixo,

regidos pelo Regime Jurídico Único - RJU, submetidos ao Regime Geral de Previdência

Social - RGPS. As contratações serão regidas pelas instruções contidas neste edital, pelas

demais disposições legais vigentes e baseado no Regulamento de Seleções Simplificadas

conforme Decreto n.º 11.026/2019. 

1. DA FUNÇÃO, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE, VAGA(S) e VENCIMENTO BÁSICO

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA ESCOLARIDADE VAGAS
VENCIMENTO
BÁSICO MÊS

12/2024

Agente de
Combate às
Endemias

40 H/S
Ensino Médio

concluído

Cadastro de reserva
para substituição de

profissionais
afastados por
licença saúde,

maternidade ou
outro afastamento

legal.

R$ 2.824,00

1.1. A função temporária de que trata este processo seletivo simplificado corresponde ao

exercício das seguintes atividades:

Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde,

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de

cada ente federado. Realizar visitas domiciliares, orientando sobre dengue, leptospirose,

chagas,  toxoplasmose  e  outras  zoonoses,  conforme a  situação  da  residência  e  levar

outras informações conforme necessidade detectada pela epidemiologia; realizar visitas a

pontos  estratégicos  a  cada  15  dias,  verificação  de  armadilhas  a  cada  07  dias,  do

município, conforme o Programa Nacional de Controle do Dengue; atualizar os Rgs do

município, ao fazer o trabalho de Levantamento de Índice(L.I); auxiliar no controle da

infestação de Aedes albopictus e prevenir a presença de Aedes aegypti; trabalhar com os

agentes mirins de saúde, além de colaborar com demais atividades do setor; executar

outras atividades correlatas e demais atribuições conforme previsto na Lei Federal n.º

11.350, de 05 de outubro de 2006. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1.  O  presente  Processo  Seletivo  Simplificado  será  executado  por  intermédio  de

Comissão composta por, no mínimo, três membros designados através da Portaria n.º

33.396/2024.

2.2.  Todos  os  atos  e/ou  editais  do  Processo  Seletivo  Simplificado  serão  publicados

integralmente  no  Diário  Oficial  do  Município  e  no  site  do  município,

www.lajeado.rs.gov.br,  link  “Concurso  e  Processo  Seletivo”,  a  exceção  do  edital  de

abertura que terá o seu extrato veiculado, ao menos uma vez, em jornal de circulação

local. 

2.3.  O  processo  seletivo  simplificado  constituir-se-á  por  Prova  Escrita  de  questões

objetivas,  de  caráter  eliminatório  e  classificatório,  elaborada  pela  comissão,  a  qual

poderá contar com a colaboração de servidor especializado ou de terceiros contratados

para este fim.

3. PERÍODO, LOCAL, HORÁRIO E CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

3.1. Período: de 04 a 15 de dezembro de 2024.

3.2. Local: As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital

somente  serão  feitas  VIA  INTERNET,  pelo  link  específico  para  este  fim,  no  seguinte

endereço eletrônico:  https://competo.lajeado.rs.gov.br/listagem_processos_seletivos

3.3. Horário: A partir da zero hora do dia 04 de dezembro de 2024 até as 23h59min do

dia 15 de dezembro de 2024.

3.4. Condições para inscrição

3.4.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas constantes do art.

12 da Constituição Federal;

3.4.2. Idade mínima de 18 anos completos até o último dia de inscrição;

3.4.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais (declaração de quitação eleitoral) e, se

do sexo masculino, também com as obrigações militares (carteira de reservista);

3.4.4. Gozar de boa saúde física e mental.

3.4.5.  Não  serão  deferidas  as  inscrições,  via  Internet,  não  recebidas  pela  Comissão

Examinadora, por falhas em computadores, congestionamentos de linhas, preenchimento

incorreto de dados no formulário de inscrição ou outros fatores de ordem técnica que

impossibilitem a concretização da inscrição.

3.4.6. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição,

ficando ciente que está de acordo com as exigências e normas previstas neste Edital,

arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento.
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A  identificação  do  candidato  não  poderá  ser  trocada  após  a  confirmação  quando

solicitada no ato da inscrição. 

3.5. Documentação necessária:

3.5.1.  No  ato  da  inscrição,  será  exigido  do  candidato  que  digitalize  e  anexe  um

Documento  de  Identidade  oficial  com  foto,  (DIGITALIZE  O  DOCUMENTO  ORIGINAL

FRENTE E VERSO COLORIDO, não será aceito cópias);

a)  Documento de identidade oficial  com foto, quais  sejam: carteiras ou

cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças

Armadas,  pela  Polícia  Militar,  pelo  Ministério  das  Relações  Exteriores;  Cédulas  de

Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal,

valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC

etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social,

bem como Carteira Nacional de Habilitação;

3.5.2. Havendo  divergência de nomes nos documentos encaminhados, de acordo com

item  3.5.1  deverá  ser  anexado,  em  campo  específico,  a  certidão  de  casamento,

separação judicial e/ou divórcio originais.

3.6. Não serão aceitas inscrições presenciais, por correspondência, bem como não será

permitido pedido de inscrição condicional, via postal, fac-símile, e-mail ou qualquer outro

meio eletrônico.

3.7. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências referentes às

condições do item 3.4 deste Edital,  sendo obrigatória a sua comprovação quando da

convocação  para  contratação,  sob  pena  de  desabilitação  automática,  não  cabendo

recurso.

3.8. O Município de Lajeado está adequado à Lei  13.079/2018 (LGPD) sendo que os

dados pessoais  fornecidos  no ato  de inscrição serão utilizados  pelo  Município  para  a

finalidade a que se destina.

4. REALIZAÇÃO DAS PROVAS

4.1. Data de realização da Prova Escrita: 03 de janeiro de 2025.

4.1.1. Caso haja necessidade, o Município reserva-se o direito de indicar nova data para

a realização da Prova Escrita e será publicado por Edital.

4.2. LOCAL e HORÁRIO: A ser divulgado por Edital, no dia 23 de dezembro de 2024.

4.3. O tempo de duração da Prova Escrita será de até 02 (duas) horas, incluído o tempo

para preenchimento do Cartão de Respostas.
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4.4.  A  Prova  Escrita  será  composta  de  20  (vinte)  questões  de  múltipla  escolha,

envolvendo matéria ligada à função temporária a ser desempenhada e/ou relacionada ao

serviço público, cujo grau de complexidade será diretamente proporcional à escolaridade

exigida para o seu exercício.

4.5. A cada questão correta será atribuída cinco pontos, de modo que a prova totalizará

100 (cem) pontos.

Tipo de prova Pontuação N.º Questões Peso por questão Caráter

Prova Objetiva 100 pontos 20 5,0 pontos

Eliminatório
e

Classificatóri
o

4.5.1. Serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou

superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma da nota da Prova Escrita, sendo os demais

excluídos do certame.

4.5.2. Cada questão conterá alternativas, onde somente uma será considerada correta.

4.5.3.  As  provas  serão  acondicionadas  em  envelopes  lacrados  e  rubricados  pelos

integrantes da Comissão, os quais permanecerão guardados em local seguro até o dia da

aplicação das provas.

4.5.4. A bibliografia indicada para realização da Prova Escrita será informada no anexo I

deste edital.

4.6.  Os  candidatos  deverão  apresentar-se  ao  local  de  realização  da  prova  com

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos antes do início marcado, munidos de caneta

esferográfica azul ou preta, e o documento oficial com foto.

4.7. Não será permitida a entrada de candidatos no prédio de realização das provas, que

se apresentarem após o horário fixado, bem como não será aplicada prova fora do local e

horário designado por Edital. 

4.8. O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes da prova, será

excluído do certame.

4.8.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da

prova, documento original com foto, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser

apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido

há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial,

compreendendo coleta de dados, de assinaturas em formulário próprio.

4.9. No horário definido para início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão dois

candidatos  para  conferirem  o  lacre  do  envelope,  removendo-o  à  vista  de  todos  os

presentes.
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4.10. O candidato receberá um caderno de provas no qual poderá desenvolver todas as

técnicas para chegar a resposta adequada. As respostas da prova objetiva deverão ser

assinaladas no cartão de respostas, com caneta esferográfica de cor azul ou preta, não

podendo ter rasuras.

4.10.1. Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que

forem  respondidas  a  lápis,  sem  posterior  confirmação  à  caneta  ou  a  questão  que

apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo candidato, ou que contiver rasuras

ou borrões.

4.10.2.  Ao  final  da  prova  o  candidato  devolverá  o  caderno  de  prova  e  o  cartão  de

resposta devidamente identificados, os mesmos serão armazenados em envelope, o qual

será lacrado, mediante a assinatura dos membros da Comissão presentes na aplicação da

prova e/ou fiscal e os dois últimos candidatos.

4.10.3. No horário aprazado para o encerramento das provas, serão estas recolhidas,

independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos.

4.10.4. As provas serão corrigidas exclusivamente por intermédio dos cartões respostas

preenchidos pelos candidatos.

4.11.  Será  retirado  do  local  das  provas  e  desclassificado  do  Processo  Seletivo

Simplificado, o candidato que:

4.11.1. Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas

encarregadas  pela  realização  do  Processo  Seletivo  Simplificado  ou  com  outros

candidatos.

4.11.2. Durante a realização da prova, demonstrar comportamento inconveniente ou for

flagrado  comunicando-se  com  outros  candidatos  ou  pessoas  estranhas,  por  gestos,

palavras ou por escrito, bem como utilizando-se de livros, notas ou impressos.

4.11.3. Durante a realização das provas esteja fazendo uso de qualquer tipo de aparelho

eletrônico ou de comunicação.

4.12. Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em

ata.

5. DOS RECURSOS

5.1. Será admitido recurso quanto:

a) A formulação das questões e gabarito da prova quando da divulgação de

gabarito;

b) Das notas quando da divulgação das mesmas.

5.2. O prazo para interposição de recursos será de 2 (dois) dias úteis, após a divulgação

de gabarito e publicação das notas, de acordo com anexo II deste Edital.
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5.3.  Os  recursos  deverão  ser  preenchidos  em  campo  específico  de  interposição  de

recurso  dentro  da  área  do  candidato,  acessando  o  link

https://competo.lajeado.rs.gov.br/listagem_processos_seletivos  e  realizando  o  login  de  sua

conta em CONSULTA INSCRIÇÃO. 

5.4. Não serão aceitos recursos enviados por e-mail ou qualquer outra forma.

5.5.  Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo estipulado, de acordo com o

cronograma do Processo Seletivo Simplificado, previsto no anexo II. 

5.6.  Será  possibilitada  a  vista da  prova  na  presença  da  Comissão,  permitindo-se

anotações.

5.7.  Havendo  a  reconsideração  da  decisão  classificatória  pela  Comissão,  o  nome do

candidato passará a constar no rol de selecionados.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou

mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato

que:

6.1.1. Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a

sessenta anos.

6.1.2. Persistindo o empate, será divulgado edital, em meio eletrônico, para realização de

sorteio público.

6.1.2.1. O sorteio será realizado em ato público, aberto a todos os candidatos e demais

interessados, no dia 20 de janeiro de 2025, às 10 horas, tendo por local o Salão de

Eventos do Prédio Administrativo da Prefeitura.

7. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

7.1.  Homologado o resultado final, será publicado edital com a classificação geral dos

candidatos aprovados, quando então passará a fluir o prazo de validade de 2 (dois) anos

do Processo Seletivo Simplificado, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período.

7.2.  A  convocação  dos  candidatos classificados será  realizada  por  meio  de  Edital

publicado no diário oficial eletrônico e site do Município.

7.3.  O  candidato  convocado  deverá  comparecer  em até  02  (dois)  dias  úteis  para  a

aceitação e confirmação de seu nome, tendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

convocação, que será feita por telefone e e-mail, para contratação na função.

7.4.  O candidato  convocado no momento do surgimento de vaga poderá assumir  ou

optar por seu reposicionamento para o final  da lista de classificação,  uma única vez,

devendo este ser formulado por escrito junto ao Departamento de Recursos Humanos.
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7.5. Os candidatos chamados que tiverem no ato da contratação acúmulo ilegal de cargo,

emprego ou função pública serão desabilitados para o provimento da vaga, nos termos

do artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal.

7.6. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das

condições  exigidas  para  a  contratação,  serão  convocados  os  demais  classificados,

observando-se a ordem classificatória crescente.

8. DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A contratação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos aprovados e será

efetuada de acordo com a existência de vagas, necessidade de serviço e interesse da

administração.

8.2. Os candidatos aprovados somente serão contratados após considerados aptos no

exame médico e apresentarem os documentos originais a seguir relacionados:

Atestado médico fornecido pelo médico da Prefeitura;

Certidão Judicial Criminal Negativa e Alvará de Folha Corrida, emitidas pela Justiça

Estadual:  https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-

processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/ (Estes  dois  documentos  são

retirados no mesmo site)

Certidão  Judicial  Cível  e  Certidão  Judicial  Criminal  da  Justiça  Federal:

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php (Estes  dois

documentos são retirados no mesmo site)

Certidão  Negativa  de  Improbidade  Administrativa:

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form

Declaração de Bens ou Declaração de Imposto de Renda Completa;

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (se tiver mais de uma carteira

de trabalho, deve apresentar todas);

Comprovante com o número do  PIS/PASEP (frente e verso), (este se encontra ou

na primeira página da CTPS ou grampeado na última página da CTPS);

 Cartão Cidadão;

Certidão  de  Nascimento  (quando  solteiro),  Casamento  (quando  casado),

Averbação do Divórcio ou da Separação Judicial (quando divorciado ou separado)

e Certidão de óbito, (quando viúvo). Declaração de União Estável  ou Escritura

Pública de União Estável (quando companheiro(a)).

Carteira de Identidade;

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), original ou cópia autenticada e comprovante

de situação cadastral regular perante a Secretaria da Receita Federal, disponível
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em:  https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/

ConsultaPublica.asp

Título  de Eleitor  e  certidão  de quitação  eleitoral,  disponível  no site  da Justiça

Eleitoral:  https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

Cartão do SUS;

Certificado de regularidade com o Serviço Militar (alistamento, reservista, isenção

ou de dispensa de incorporação); 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

Comprovante de Escolaridade de exigência para a função e da última formação

(completo  ou  incompleto  do:  ensino  fundamental,  médio,  graduação,  pós-

graduação,  mestrado  ou  doutorado).  Os  únicos  comprovantes  de  conclusão

aceitos são o certificado ou diploma;

Registro da Categoria (se for o caso), comprovante do pagamento da anuidade do

conselho do ano vigente e certidão de regularidade fornecida pelo conselho de

classe ou extraída do site do conselho;

Comprovante de residência atual: conta de água, luz, telefone, internet ou IPTU

em nome do servidor;

Carta de Concessão de outra aposentadoria  (para quem está aposentado pelo

INSS ou IPE, por exemplo);

Último  contracheque  do  outro  vínculo  empregatício  (no  caso  de  possuir)  ou

demonstrativo que identifique o recolhimento de INSS como autônomo (RPA), ou

carnê do INSS se for contribuinte individual ou facultativo. Portaria de nomeação

quando for cargo público ou a cópia do contrato social quando for dono ou sócio

de empresa; 

Comprovante da conta salário (caixa);

Documentos do cônjuge ou companheiro(a): Carteira de identidade, CPF e Cartão

do SUS;

Documentos dos pais: Carteira de Identidade e CPF;

Para filho menor até 21 anos: Certidão de nascimento, Carteira de identidade, CPF

(obrigatório  independente  da  idade),  Atestado  de  escolaridade,  certificado  ou

diploma da última formação (completo ou incompleto do: ensino fundamental,

médio,  graduação,  pós-graduação,  mestrado  ou doutorado)  e  Cartão  do  SUS.

Cartão de Vacinação (página de identificação e vacinas) até 7 anos;

Para  filho  inválido:  Certidão  de  nascimento,  Carteira  de  identidade,  CPF

(obrigatório independente da idade), laudo de invalidez ou atestado médico com

CID,  Atestado  de  escolaridade,  certificado  ou  diploma  da  última  formação
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(completo  ou  incompleto  do:  ensino  fundamental,  médio,  graduação,  pós-

graduação,  mestrado  ou  doutorado)  e  Cartão  do  SUS.  Cartão  de  Vacinação

(página de identificação e vacinas) até 7 anos;

Para o Menor de 21 anos sob Termo de Tutela: Certidão de nascimento, Carteira

de identidade, CPF (obrigatório independente da idade), Termo de Curatela ou

Tutela  em  vigor,  Atestado  de  escolaridade,  certificado  ou  diploma  da  última

formação (completo ou incompleto do: ensino fundamental,  médio,  graduação,

pós-graduação, mestrado ou doutorado) e Cartão do SUS. Cartão de Vacinação

(página de identificação e vacinas) até 7 anos.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital e na

aceitação tácita das condições nele contidas, tais como se acham estabelecidas.

9.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todas as

etapas do processo seletivo simplificado, nos meios de comunicação referidos no edital.

9.3.  Os  candidatos  aprovados  e  classificados  deverão  manter  atualizados  os  seus

endereços e telefones.

9.4. Durante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado os selecionados

serão  contratados  com  estrita  observância  da  necessidade  do  serviço  público  e

obedecendo rigorosamente a lista de classificação.

9.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação

do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.

9.6. Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá

haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a

legislação local.

9.7. Serão prioritariamente contratados os candidatos aprovados em processos seletivos

simplificados  mais  antigos,  caso  verifique-se  a  existência  de  mais  de  um  certame

vigente.

9.8. Faz parte do presente Edital: Anexo I - Bibliografia

   Anexo II - Cronograma
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Lajeado, 02 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas        
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ANEXO I

BIBLIOGRAFIA:  

1. BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Manual de normas técnicas da dengue. Brasília:
Ministério  da  Saúde,  Fundação  Nacional  de  Saúde,  2002.  Disponível  em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf. 
2. BRASIL.  Lei  nº 11.350,  de 5 de outubro de 2006. Dispõe sobre as atividades  de
Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias. Diário Oficial da
União:  seção  1,  Brasília,  DF,  6  out.  2006.  Disponível  em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de
Vigilância Epidemiológica. Diretrizes nacionais para prevenção e controle de epidemias de
dengue.  Brasília:  Ministério  da  Saúde,  2009.  Disponível  em:
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/dengue/
diretrizes_nacionais_prevencao_controle_dengue.pdf/view
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume
único [recurso eletrônico]. 3ª ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. 740 p. Disponível
em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_saude_3ed.pdf. 
5. SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL. Guia de enfrentamento
ao Aedes aegypti: orientações para profissionais da Atenção Primária à Saúde do Rio
Grande do Sul. Porto Alegre: Universidade Federal do Rio Grande do Sul, TelessaúdeRS,
2017. 
6.  BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Vigilância  em  Saúde  e  Ambiente.
Departamento de Doenças Transmissíveis. Dengue: diagnóstico e manejo clínico: adulto
e  criança  [recurso  eletrônico].  6ª  ed.  Brasília:  Ministério  da  Saúde,  2024.  81  p.
Disponível  em:
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/dengue/dengue-
diagnostico-e-manejo-clinico-adulto-e-crianca
7. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. Secretaria
de  Vigilância  em Saúde.  Secretaria  de  Atenção  Primária  à  Saúde.  Diretrizes  para  a
organização dos serviços de atenção à saúde em situação de aumento de casos ou de
epidemia  por  arboviroses  [recurso  eletrônico].  Brasília:  Ministério  da  Saúde,  2022.
Disponível  em:  https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/
chikungunya/diretrizes-para-a-organizacao-dos-servicos-de-atencao-a-saude-em-
situacao-de-aumento-de-casos-ou-de-epidemia-por-arboviroses/view
8. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de
Vigilância  das  Doenças  Transmissíveis.  Levantamento  Rápido  de  Índices  para  Aedes
aegypti (LIRAa) para vigilância entomológica do Aedes aegypti no Brasil: metodologia
para avaliação dos índices de Breteau e Predial e tipo de recipientes. Brasília: Ministério
da  Saúde,  2013.  Disponível  em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_liraa_2013.pdf
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ANEXO II

ATIVIDADE DATAS
Período de inscrição 04 a 15/12/24
Publicação e homologação das inscrições 18/12/24
Prazo de Recurso quanto ao indeferimento de inscrição 19 a 20/12/24
Divulgação de decisão de Recurso (se houver) 23/12/24
Divulgação do horário e local das provas 23/12/24
Aplicação da Prova Escrita 03/01/25
Publicação do gabarito 06/01/25
Prazo de Recurso quanto ao gabarito e questões da prova 07 e 08/01/25
Divulgação da decisão do recurso (se houver) 10/01/25
Publicação das notas da prova 14/01/25
Prazo de Recurso quanto às notas 15 e 16/01/25
Divulgação de decisão de Recurso (se houver) 17/01/25
Convite para sorteio aos candidatos com notas empatadas 17/01/25
Sorteio Público em caso de empate nas notas 20/01/25
Publicação e homologação final da classificação 20/01/25

OBS: O cronograma das datas do Processo Seletivo Simplificado poderá ser alterado,

havendo  necessidade  a  qualquer  momento,  sem  que  caiba  aos  candidatos  inscritos

direito de se oporem ou reivindicarem algo em razão da alteração do mesmo. 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO  N° 003-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 01-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40131/2024
CREDENCIADA: AIRTON SELTENREICH
OBJETO: A  prestação de serviços de transporte de móveis para as secretarias do 
Município de Lajeado-RS.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Termo de Credenciamento, a contar
de 30.01.2025.
ATUALIZA os nomes dos fiscais durante o período de vigência.

TERMO DE CREDENCIAMENTO  N° 006-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 01-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40131/2024
CREDENCIADA: MARIELA GAUER TRANSPORTES LTDA
OBJETO: A  prestação de serviços de transporte de móveis para as secretarias do 
Município de Lajeado-RS.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Termo de Credenciamento, a contar
de 15.03.2025.
ATUALIZA os nomes dos fiscais durante o período de vigência.

TERMO DE CREDENCIAMENTO  N° 010-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 01-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40131/2024
CREDENCIADA: ARLINDO FRANCISCO DOS SANTOS LTDA
OBJETO: A  prestação de serviços de transporte de móveis para as secretarias do 
Município de Lajeado-RS.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Termo de Credenciamento, a contar
de 24.04.2025.
ATUALIZA os nomes dos fiscais durante o período de vigência.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 206-
04/2024
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 216-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 2024/30897
CONTRATADA: PDS OBRAS LTDA
OBJETO: execução de terraplenagem, microdrenagem e pavimentação no Parque Ney
Santos Arruda, na Avenida Ítalo Reali e na Rua Oswaldo Aranha, incluindo material e
mão de obra.
VALOR: R$ 438.849,52

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002-04/2024
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2023 ARTIGO 73. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39973/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CESSIONÁRIA: AGIL - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO LOCAL
OBJETO:  Apoiar a AGIL - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO LOCAL nas
suas  atividades  de  fomento  ao  desenvolvimento  econômico,  social  e  sustentável  no
município de Lajeado, mediante a presente Cessão de Uso dos equipamentos a seguir
relacionados: 
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Item Quant. Descrição do Bem Valor Total Tombos

01 02 Notebook marca Lenovo / V15 G2 ITL 
(82ME000EBR) mouse essential 
4Y50R20863

R$ 9.360,00 111200 
111201

02 01 1 Monitor de computador 23,5 
polegadas 

R$ 1.204,00 115122

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226-03/2023*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 41/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38300/2024
DETENTORA: JAN LIMPEZA PÚBLICA LTDA.
OBJETO: A contratação, sob demanda, de serviços de limpeza urbana de vias públicas do
município de Lajeado (pista de rolagem, margens viárias e calçadas) utilizando métodos 
mecânicos e manuais, tais como capina mecânica, roçagem, raspagem e varrição com 
recolhimento e destino final dos resíduos para local devidamente licenciado, por empresa
especializada. 
ADITA  as  quantidades  por  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços
Urbanos efetuada através do processo administrativo nº 38300/2024, para atendimento
de  necessidades  especiais  do  município,  decorrente  dos  efeitos  das  enchentes  que
atingiram o município a partir de Maio de 2024, de forma excepcional e para o período
que  antecede  a  renovação,  sendo  que  quantidades  atualizadas  passam  a  ser  as
seguintes:

Item Especificação Un. Quant. 
Inicial

Quant.
Aditada 

em
05.09.24

Quant.
Aditada 

em
05.09.24

Quant.
Total

1

Serviço  especializado
em Limpeza Urbana de
Vias  Públicas  (pista  de
rolagem,  margens
viárias  e  calçadas)
Mecanizada  através  da
Capina  Mecânica  e
Manual,  Roçada,
Raspagem,  Varrição,
com  recolhimento  e
destino final de resíduos
gerado  pelos  serviços,
em  local  devidamente
licenciados. 

M 1.800.000 450.000 320.000 2.570.000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 210-
04/2024
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 225-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 2024/20079
CONTRATADA: CONSTRUTORA REGINATTO LTDA
OBJETO: Reconstrução e reforma da EMEF Alfredo Lopes da Silva, incluindo material e
mão de obra, conforme segue:
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Item Descrição Valor da
Mão de Obra

Valor do
Material

Valor
Total

01

Reconstrução e reforma da EMEF
Alfredo  Lopes  da  Silva,  situada
na Rua da Divisa, n° 277, bairro
Morro  25,  Lajeado/RS,  em
conformidade  com o  Termo  de
Referência, Memorial Descritivo,
Projeto  e  a  proposta  da
CONTRATADA.

R$ 148.778,51 R$ 358.484,56 R$ 507.263,07

CONTRATO Nº 141-04/2020*35 - TRIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 02-06/2019
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/30595 
CONTRATADA: ARKI – ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços terceirizados para os postos de: serviços gerais (limpeza
e preparação de alimentos), serviços de zeladoria, serviços de recepção e atendimento,
serviços  gerais  de  limpeza  e  manutenção  e  serviços  de  limpeza,  para  as  diversas
Secretarias municipais.
ADITIVO: A partir de 01/12/2024, resta ADITADO em 02 (duas) unidades o quantitativo
do item 006 (Posto de Trabalho de Serviços de Limpeza, 44 horas) deste Contrato.
VALOR: R$111.877,74

CONTRATO Nº 174-01/2021*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 64-06/2021
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/23612
CONTRATADA: MAIS SOLUÇÕES SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RUAS LTDA
OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  assessoria  técnica  e  análise  de  processos  de
licenciamento ambiental de atividades modificadoras do meio ambiente.
ADITIVO: A contar de 11/07/2024, fica concedido a título de REEQUILÍBRIO econômico-
financeiro, no percentual de 4,22758% referente ao IPCA acumulado entre 07/2023 e
06/2024, o aumento no valor unitário do valor hora do presente Contrato.
VALOR: R$2.845,21

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 209-
04/2024
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2024/33089
CONTRATADA: BRAFOR - MÓVEIS E REVESTIMENTOS LTDA
OBJETO: Fornecimento e instalação de cortinas para o Centro Administrativo Municipal de
Lajeado/RS, de acordo com o que segue:
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Item Descrição/Especificação Quant. Unid. Valor
Unitário 

Valor
Total

01

Cortina  -  medindo  148,7  x
240cm, sistema rolô, tecido tela
solar,  espessura  mínima  de
0,5mm,  luminosidade  1%,  cor
cinza  claro,  acionamento
manual,  perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

18 un. R$ 917,00 R$ 16.506,00

02

Cortina - medindo 150 x 240cm,
sistema  rolô,  tecido  tela  solar,
espessura  mínima  de  0,5mm,
luminosidade  1%,  cor  cinza
claro,  acionamento  manual,
perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

24 un. R$ 924,00 R$ 22.176,00

03

Cortina - medindo 105 x 240cm,
sistema  rolô,  tecido  tela  solar,
espessura  mínima  de  0,5mm,
luminosidade  1%,  cor  cinza
claro,  acionamento  manual,
perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

2 un. R$ 646,80 R$ 1.293,60

04

Cortina - medindo 149 x 240cm,
sistema  rolô,  tecido  tela  solar,
espessura  mínima  de  0,5mm,
luminosidade  1%,  cor  cinza
claro,  acionamento  manual,
perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

12 un. R$ 918,00 R$ 11.016,00

05

Cortina - medindo 165 x 240cm,
sistema  rolô,  tecido  tela  solar,
espessura  mínima  de  0,5mm,
luminosidade  1%,  cor  cinza
claro,  acionamento  manual,
perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

6 un. R$ 1.017,00 R$ 6.102,00
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Item Descrição/Especificação Quant. Unid. Valor
Unitário 

Valor
Total

06

Cortina  -  medindo  162,8  x
240cm, sistema rolô, tecido tela
solar,  espessura  mínima  de
0,5mm,  luminosidade  1%,  cor
cinza  claro,  acionamento
manual,  perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

8 un. R$ 1.004,00 R$ 8.032,00

07

Cortina  -  medindo  148,4  x
240cm, sistema rolô, tecido tela
solar,  espessura  mínima  de
0,5mm,  luminosidade  1%,  cor
cinza  claro,  acionamento
manual,  perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

18 un. R$ 914,00 R$ 16.452,00

08

Cortina - medindo 161,3 x 240,
sistema  rolô,  tecido  tela  solar,
espessura  mínima  de  0,5mm,
luminosidade  1%,  cor  cinza
claro,  acionamento  manual,
perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

8 un. R$ 994,80 R$ 7.958,40

09

Cortina  -  medindo  167,5  x
240cm, sistema rolô, tecido tela
solar,  espessura  mínima  de
0,5mm,  luminosidade  1%,  cor
cinza  claro,  acionamento
manual,  perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

4 un. R$ 1.033,00 R$ 4.132,00

10

Cortina  -  medindo  162,5  x
240cm, sistema rolô, tecido tela
solar,  espessura  mínima  de
0,5mm,  luminosidade  1%,  cor
cinza  claro,  acionamento
manual,  perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

4 un. R$ 1.002,00 R$ 4.008,00
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Item Descrição/Especificação Quant. Unid. Valor
Unitário 

Valor
Total

11

Cortina  -  medindo  143,4  x
240cm, sistema rolô, tecido tela
solar,  espessura  mínima  de
0,5mm,  luminosidade  1%,  cor
cinza  claro,  acionamento
manual,  perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

3 un. R$ 884,00 R$ 2.652,00

12

Cortina - medindo 148 x 240cm,
sistema  rolô,  tecido  tela  solar,
espessura  mínima  de  0,5mm,
luminosidade  1%,  cor  cinza
claro,  acionamento  manual,
perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

3 un. R$ 912,00 R$ 2.736,00

13

Cortina - medindo 145 x 240cm,
sistema  rolô,  tecido  tela  solar,
espessura  mínima  de  0,5mm,
luminosidade  1%,  cor  cinza
claro,  acionamento  manual,
perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

3 un. R$ 894,00 R$ 2.682,00

14

Cortina  -medindo  149,4  x
240cm, sistema rolô, tecido tela
solar,  espessura  mínima  de
0,5mm,  luminosidade  1%,  cor
cinza  claro,  acionamento
manual,  perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

3 un. R$ 920,00 R$ 2.760,00

15

Cortina - medindo 150 x 240cm,
sistema  rolô,  tecido  tela  solar,
espessura  mínima  de  0,5mm,
luminosidade  5%,  cor  cinza
claro,  acionamento  manual,
perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

24 un. R$ 833,00 R$ 19.992,00
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Item Descrição/Especificação Quant. Unid. Valor
Unitário 

Valor
Total

16

Cortina  -  medindo  150,7  x
240cm, sistema rolô, tecido tela
solar,  espessura  mínima  de
0,5mm,  luminosidade  5%,  cor
cinza  claro,  acionamento
manual,  perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

6 un. R$ 837,00 R$ 5.022,00

17

Cortina - medindo 149 x 240cm,
sistema  rolô,  tecido  tela  solar,
espessura  mínima  de  0,5mm,
luminosidade  5%,  cor  cinza
claro,  acionamento  manual,
perfil  em  alumínio  e
acabamento na cor preta,  com
garantia e instalação.

6 un. R$ 830,00 R$ 4.980,00

VALOR TOTAL: R$ 138.500,00

CONTRATO DE ADESÃO N° 90602/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE N° 116-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 2024/38438
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TEUTÔNIA - CERTEL 
OBJETO:  A  prestação  e  utilização  do  serviço  público  de  energia  elétrica  entre  a
distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de
Energia Elétrica e demais  regulamentos expedidos  pela Agência Nacional  de Energia.
UNIDADE CONSUMIDORA N°: 90602, situada na Rua João Goulart, nº 2291, CÂMERA DE
MONITORAMENTO, Bairro São Bento, no Município de Lajeado/RS.
VALOR: R$6.000,00

CONTRATO DE ADESÃO N° 90426/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE N° 116-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 2024/38438
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TEUTÔNIA - CERTEL 
OBJETO:  A  prestação  e  utilização  do  serviço  público  de  energia  elétrica  entre  a
distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de
Energia Elétrica e demais  regulamentos expedidos  pela Agência Nacional  de Energia.
UNIDADE  CONSUMIDORA  N°:  90426,  situada  na  Rua  Carlos  Spohr  Filho,  nº  6769,
CÂMERA DE MONITORAMENTO, Bairro São Bento, no Município de Lajeado/RS.
VALOR: R$6.000,00

CONTRATO DE ADESÃO N° 90601/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE N° 116-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 2024/38438
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TEUTÔNIA - CERTEL 
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OBJETO:  A  prestação  e  utilização  do  serviço  público  de  energia  elétrica  entre  a
distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de
Energia Elétrica e demais  regulamentos expedidos  pela Agência Nacional  de Energia.
UNIDADE  CONSUMIDORA N°:  90601,  situada  na  Rua  Paulo  Emílio  Thiesen,  nº  917,
CÂMERA DE MONITORAMENTO, Bairro Olarias, no Município de Lajeado/RS.
VALOR: R$6.000,00

CONTRATO DE ADESÃO N° 90472/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE N° 116-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 2024/38438
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TEUTÔNIA - CERTEL 
OBJETO:  A  prestação  e  utilização  do  serviço  público  de  energia  elétrica  entre  a
distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de
Energia Elétrica e demais  regulamentos expedidos  pela Agência Nacional  de Energia.
UNIDADE  CONSUMIDORA  N°:  90472,  situada  na  Rua  Benjamin  Constant,  nº  7179,
CÂMERA DE MONITORAMENTO, Bairro Conventos, no Município de Lajeado/RS.
VALOR: R$6.000,00

CONTRATO DE ADESÃO N° 90440/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE N° 116-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 2024/38438
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TEUTÔNIA - CERTEL 
OBJETO:  A  prestação  e  utilização  do  serviço  público  de  energia  elétrica  entre  a
distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de
Energia Elétrica e demais  regulamentos expedidos  pela Agência Nacional  de Energia.
UNIDADE CONSUMIDORA N°: 90440, situada na Rua Pedro Theobaldo Breidenbach, nº
163, CÂMERA DE MONITORAMENTO, Bairro Conventos, no Município de Lajeado/RS.
VALOR: R$6.000,00

CONTRATO DE ADESÃO N° 90451/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE N° 116-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 2024/38438
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TEUTÔNIA - CERTEL 
OBJETO:  A  prestação  e  utilização  do  serviço  público  de  energia  elétrica  entre  a
distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de
Energia Elétrica e demais  regulamentos expedidos  pela Agência Nacional  de Energia.
UNIDADE CONSUMIDORA N°:  90451,  situada  na Rua Senador  Alberto  Pasqualini,  nº
4091, CÂMERA DE MONITORAMENTO, Bairro Universitário, no Município de Lajeado/RS.
VALOR: R$6.000,00

CONTRATO DE ADESÃO N° 90460/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE N° 116-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 2024/38438
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TEUTÔNIA - CERTEL 
OBJETO:  A  prestação  e  utilização  do  serviço  público  de  energia  elétrica  entre  a
distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de
Energia Elétrica e demais  regulamentos expedidos  pela Agência Nacional  de Energia.
UNIDADE CONSUMIDORA N°: 90460, situada na Rua Romeu Júlio Scherer, PONTE DE
FERRO/EXÉRCITO, bairro Planalto, no Município de Lajeado/RS.
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VALOR: R$9.000,00

CONTRATO Nº 142-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 073-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 36635/2024
LOCADORA: VIANEI DRESSLER
OBJETO:  A  locação  de  de  espaço  em  imóvel  comercial,  localizado  na  Rua  17  de
Dezembro, n° 367, Bairro Hidráulica, Lajeado/RS, com área total de de 500,00 m², com
a finalidade de abrigar o CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL - CAPS do Município
de Lajeado-RS.
RELACIONA bens que compõe o imóvel e foram disponibilizados para utilização do Centro
de Atendimento Psicossocial, durante a locação. 

CONTRATO Nº 029-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38689/2024
LOCADORA: BERTELI IMOVEIS EIRELI
OBJETO: A locação de imóvel situado à Rua  Júlio de Castilhos n° 334, Bairro Centro,
Lajeado-RS,  com área  de  217,85  m²,  objeto  da  Matrícula  nº45.775  no  Registro  de
Imóveis da Comarca de Lajeado-RS.
RENOVA o Contrato de Locação por mais 12 (doze) meses, a contar de 30.01.2025.

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 166-01/2021*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38999/2024
LOCADOR: LUIZ CARLOS PRETTO
OBJETO:  A  locação  de  uma  casa  comercial  de  alvenaria  medindo  um  anexo  com
aproximadamente  46,00 m² (quarenta  e seis  metros quadrados),  localizados na Rua
Saldanha  Marinho,  nº  703,  Bairro  Centro,  Lajeado-RS,  matriculada  no  Cartório  de
Registro de Imóveis de Lajeado sob o nº 2342, para instalação do Centro Municipal de
Atendimento ao Autismo, com aluguel mensal de R$ 5.875,60 (cinco mil e oitocentos e
setenta e cinco reais e sessenta centavos).
RENOVA  por  12  (doze)  meses  a  vigência  do  Contrato  de  Locação,  a  contar  de
01.12.2024.

CONTRATO Nº 220-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 081-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39015/2024
CONTRATADA: SULSENIOR RESIDENCIAL GERIÁTRICO LTDA.
OBJETO: o fornecimento de 01 (uma) vaga em residencial de acolhimento institucional,
em cumprimento ao ofício n° n° 00803.001.319/2023-0002 encaminhado pelo Ministério
Público Estadual. 
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Contrato, a contar de 13.12.2024. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 59-03/2023*3 - TERCEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 09-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40150/2024
CREDENCIADA: L E B DA SILVEIRA LTDA
OBJETO: A prestação de serviços de cabeamento estruturado às unidades 
governamentais da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS.
INCLUI fiscal a contar de 20.11.2024.
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TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 60-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO DE 
APOSTILAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 09-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40143/2024
CREDENCIADA: W2B SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: A prestação de serviços de cabeamento estruturado às unidades 
governamentais da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS.
INCLUI fiscal a contar de 20.11.2024.

CONTRATO Nº 190-02/2022*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 35741/2024
CONTRATADA: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA SÃO BENTO - CENTRO
OBJETO:  O  fornecimento  de  água  potável,  por  parte  da  contratada,  para  a  Escola
Municipal de Ensino Fundamental São Bento, Bairro São Bento, Lajeado-RS.
RENOVA por 12 (doze) meses o contrato, a contar de 01.12.2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185-04/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 49/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36254/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: DESIGN RICARDENSE - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de  móveis e materiais para 
as Escolas Municipais de Educação Infantil, para as Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental e para os Projetos Vida do Município de Lajeado-RS, de acordo com o que 
segue:

Item Produto Quant. Un. Valor Unit. Valor Total

4
Armário balcão com 2 portas
– (cfe. termo ref.) - Marca 
própria, Mod. ARM900-2P

30 un. R$ 353,22 R$ 10.596,60

31
Arquivo para pastas 
suspensas:  (cfe. termo ref.)
- Marca própria, Mod. GV400

25 un. R$ 423,58 R$ 10.589,50

38

Quadro lousa branca 
200x120cm: (cfe. termo 
ref.) - Marca própria, Mod. 
QB2000-AL

25 un. R$ 305,30 R$ 7.632,50

39

Quadro lousa branca 
300x125cm:  (cfe. termo 
ref.) - Marca própria, Mod. 
QB3000-AL

57 un. R$ 410,87 R$ 23.419,59

TOTAL R$ 52.238,19

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 034-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40447/2024
CREDENCIADA: ONEIDE MORAES CAMARGO 45499110000
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OBJETO: Prestação de serviço de táxi  para a Secretaria de Educação e Secretaria do
Desenvolvimento Social do Município de Lajeado-RS.
SUBSTITUI fiscal, a contar de 18.11.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 026-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40447/2024
CREDENCIADA: 17.820.016 SEBASTIAO CIOTTI
OBJETO:Prestação de serviço de táxi  para a Secretaria  de Educação,  a Secretaria do
Desenvolvimento Social e a Secretaria de Saúde do Município de Lajeado/RS.
SUBSTITUI fiscal, a contar de 01.11.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 033-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO DE 
APOSTILAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40447/2024
CREDENCIADA: FIORESE TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Prestação de serviço de táxi para a Secretaria de Educação, a Secretaria do
Desenvolvimento Social e a Secretária de Educação do Município de Lajeado/RS.
SUBSTITUI fiscal, a contar de 01.11.2024.

CONTRATO DE ADESÃO N° 46577*1 -  PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE N° 9704/2024
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38918/2024
DISTRIBUIDORA: A COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TEUTÔNIA
OBJETO:  A  prestação  e  utilização  do  serviço  público  de  energia  elétrica  entre  a
distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de
Energia  Elétrica  e  demais  regulamentos  expedidos  pela  Agência  Nacional  de  Energia
Elétrica - ANEEL.
CÓDIGO  DO  IMÓVEL:  46577,  situada  na  Rua  José  Franz,  s/n°,  Bairro  Conventos,
Lajeado-RS.
ADITA (acréscimo) em R$9.000,00 mensais para 57 meses restantes.

CONTRATO Nº 262-03/2019*6 - SEXTO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64-06/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
CONTRATADA: GUSTAVO L SCHMITT & CIA LTDA - EPP
OBJETO: A prestação de serviços de transporte de pacientes, através de suporte básico –
tipo B, incluindo motorista, para a Secretaria Municipal da Saúde.
RENOVA por mais  6 (seis)  meses ou até a conclusão do novo processo licitatório,  a
contar de 30.12.2024
SUBSTITUI fiscais, a contar da assinatura do presente Termo.
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